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SUMULA: Dispoe sobre a ISENÇÃO as passagens cobradas pe.  

las Empresas de Transportes Coletivos no tinicf 

pio de Apucarana, para o fim que espc'cifici. 

AÁ  

A CÁMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APRO 

VOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

L E 1 

Art. 19 - As Empresas Permissionrias de Transportes Coletivos no Munic1110 de 

?.pucarana, serão obrigadas a conceder gratuitamente passagens para as pessoas LoI: 

dais de 60 (sessenta) anos de idade e aposentados por invalidez, que tenha renda fa-

miliar de até 02 (dois) salários minimos. 

PARÁGRAFO ONICO - As pessoas interessadas, deverão dirigir-se ati as Empresas, 

para providenciarem os seus respectivos credenciamentos, a fim de obter a isençao 

prevista nesta Lei. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei c vigor 

na data de sua publicação. 

EdifTcio da Prefeitura do MunicTpio de Apucarana, aos 

04 dias do mis de dezembro de 1987. 

Prefeito Municipal 
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Diretor do Det9 de Administração 
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